


 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL  

DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA 
 
REITORIA: 
 
Roque do Nascimento Albuquerque 
Reitor 
 
Eliane Gonçalves da Costa 
Vice-Reitora 
 
João Felipe Rodrigues do Nascimento 
Chefe de Gabinete 
 
PRÓ-REITORIAS 
 
Lucas Nunes da Luz 
Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento e 
Finanças 
 
Basilele Malomalo 
Pró-Reitor de Relações Institucionais e 
Internacionais 
 
Ricardo Ossagô de Carvalho​
Pró-Reitor de Extensão, Arte e Cultura 

Thiago Moura de Araújo 
Pró-Reitor de Graduação 
 
Cláudia Ramos Carioca 
Pró-Reitora de Políticas Afirmativas e Estudantis 
 
Alexandre Cohn da Silveira 
Pró-Reitor de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação 
 
Lucas Daniel de Molt’alverne Monteiro​
Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura 

Rebeca Cavalcante Pinheiro Lima 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas 
 
UNIDADES ACADÊMICAS 
 
Antônio Carlos da Silva Barros 
Diretor do Instituto de Educação a Distância 
 
Luma Nogueira de Andrade 
Diretora do Instituto de Humanidades 
 
Vandilberto Pereira Pinto 
Diretor do Instituto de Engenharias e 
Desenvolvimento Sustentável  
 
Elcimar Simão Martins 
Diretor do Instituto de Ciências Exatas e da 
Natureza 

 
 
 
 
Tiago Martins da Cunha 
Diretor do Instituto de Linguagens e Literaturas 
 
Susana Churka Blum 
Diretora do Instituto de Desenvolvimento Rural 
 
Carla Verônica Albuquerque Almeida 
Diretora do Instituto de Humanidades e Letras – 
BA  
 
José Weyne de Freitas Sousa 
Diretor do Instituto de Ciências Sociais Aplicadas 
 
Juliana Jales de Hollanda Celestino 
Diretora do Instituto de Ciências da Saúde  
 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
Rafaelle Oliveira Lima 
Corregedora 
 
Angela Aparecida Patrício Bandeira 
Diretora do Sistema de Bibliotecas 
 
Maira Cristina Amorim 
Chefe de Auditoria Interna 
 
Monica Saraiva Almeida 
Ouvidora 
 
Tiago Lúcio Pereira Melo 
Diretor de Tecnologia da Informação 
 
Carlos Henrique Lopes Pinheiro 
Superintendente de Comunicação 
 
Emília Soares Chaves Rouberte 
Diretora do Campus de Baturité 
 
Mirian Sumica Carneiro Reis 
Diretora do Campus dos Malês 
 
Giancarlo Cardoso Vecchia 
Chefe da Secretaria de Governança, Integridade e 
Transparência.  
 
PROCURADORIA FEDERAL  
 
Alex Barbosa Caldeira 
Procurador-Chefe 

 



O Boletim de Serviço da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia 
Afro-Brasileira (Unilab) é um veículo de comunicação oficial interna, destinado a dar 
publicidade aos atos e procedimentos formais da Instituição. 
 
 
Referências: 
 
●​ Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966 – Dispõe sobre a publicação dos atos relativos 

aos servidores públicos e dá outras providências. 
 

●​ Portaria GR nº 175, de 06 de março de 2017 – Dispõe sobre a criação do Boletim de 
Serviço da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
Edição e publicação 

Secretaria de Comunicação Institucional 
boletimdeservico@unilab.edu.br 

 



SUMÁRIO 
 

 

PROADI…………………………………………………………………………….……………05 

6



7



 

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI Nº 433, DE 24 DE ABRIL DE 2026-UNILAB

  

Altera a  equipe de gestão e fiscalização
do  Contrato  nº 04/2022, cujo objeto é a
contratação  de serviços de apoio
administrativo na UNILAB.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 2º da Portaria Reitoria nº 65, de 19 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial
da União em 21 de fevereiro de 2024, e das delegações estabelecidas na Portaria Reitoria nº 683, de 20
de dezembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 26 de dezembro de 2023;

Considerando o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e

Considerando o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017;

Considerando o disposto na Portaria Reitoria/Unilab nº 751, de 19 de agosto de 2025; e

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.013559/2021-19, resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como representantes da Administração
para gestão, acompanhamento e fiscalização do  Contrato nº 04/2022, cujo objeto é a contratação de
serviços de apoio administrativo nas categorias assistente de apoio à gestão, auxiliar administrativo(a) e
copeiro(a), com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, da Universidade da
Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (UNILAB):

 
Gestor/Fiscal Servidor SIAPE nº Titular/Suplente

Gestor
Francisco José Mareiro Batista 1069935 Titular
Mário Ronney Costa da Silva 2220420 Suplente

Fiscal Técnico
Dionir Viana Correia Lima 2234405 Titular

Lucas de Queiros Bonifácio 1094731 Suplente

Fiscal Administrativo
Diego Oliveira Lima 3210314 Titular
Felipe Lauro Pinto 1032513 Suplente

 

Art. 2º  As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual deverão observar o
disposto na Portaria Reitoria/Unilab nº 751, de 19 de agosto de 2025​.
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Art. 3º A gestão contratual engloba a coordenação da fiscalização técnica, administrativa,
setorial e pelo usuário. Inclui também os preparativos para a instrução processual e a formalização de
procedimentos como prorrogação, alteração, reequilíbrio econômico-financeiro, pagamentos, aplicação
de sanções e extinção do contrato.

 

Art. 4º A fiscalização técnica assegura a conformidade da execução do objeto com as
especificações contratuais, validando quantidade, qualidade, prazos e desempenho. Pode contar com o
apoio da fiscalização administrativa (quando houver).

 

Art. 5º A fiscalização administrativa monitora os aspectos burocráticos do contrato,
incluindo o cumprimento de obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, o controle de revisões e
reajustes, e a adoção de medidas em caso de inadimplência. 

 

Art. 6º Revoga-se a Portaria PROADI nº 395, de 22 de dezembro de 2025-UNILAB.

 

Art.  7º  Esta Portaria entra em vigor em 01 de maio de 2026.

 
 

assinado eletronicamente
Lucas Daniel de Mont'alverne Monteiro

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura
 

Documento assinado eletronicamente por LUCAS DANIEL DE MONT ALVERNE MONTEIRO, PRÓ-
REITOR(A) DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, em 24/04/2026, às 15:38, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1427478 e
o código CRC D00D49C0.

 

Referência: Processo nº 23282.013559/2021-19 SEI nº 1427478
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI Nº 434, 24 DE ABRIL DE 2026-UNILAB

  

Altera a  equipe de gestão e fiscalização
do  Contrato  nº 05/2022, cujo objeto é a
contratação de serviços de limpeza, asseio e
conservação, jardinagem e auxiliar de serviços
gerais.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art.
2º da Portaria Reitoria nº 65, de 19 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 21 de
fevereiro de 2024, e das delegações estabelecidas na Portaria Reitoria nº 683, de 20 de dezembro de 2023,
publicada no Diário Oficial da União em 26 de dezembro de 2023;

Considerando o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e

Considerando o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017;

Considerando o disposto na Portaria Reitoria/Unilab nº 751, de 19 de agosto de 2025; e

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.014256/2021-13, resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como representantes da Administração para
gestão, acompanhamento e fiscalização do  Contrato nº 05/2022, cujo objeto é a contratação de serviços de
limpeza, de asseio e de conservação, jardinagem e auxiliar de serviços gerais, com disponibilização de mão de
obra em regime de dedicação exclusiva e fornecimento de materiais, equipamentos e ferramentas, na
Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (UNILAB), nos municípios de Redenção e
Acarape, no Ceará:

 

Gestor/Fiscal Servidor SIAPE nº Titular/Suplente

Gestor
Mário Ronney Costa da Silva 2220420 Titular

Francisco José Mareiro Batista 1069935 Suplente

Fiscal Técnico
Dionir Viana Correia Lima 2234405 Titular

Lucas de Queiros Bonifácio 1094731 Suplente

Fiscal Administrativo
Diego Oliveira Lima 3210314 Titular
Felipe Lauro Pinto  1032513 Suplente

 

Art. 2º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual deverão observar o disposto
na Portaria Reitoria/Unilab nº 751, de 19 de agosto de 2025​.
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Art. 3º A gestão contratual engloba a coordenação da fiscalização técnica, administrativa, setorial
e pelo usuário. Inclui também os preparativos para a instrução processual e a formalização de procedimentos
como prorrogação, alteração, reequilíbrio econômico-financeiro, pagamentos, aplicação de sanções e extinção
do contrato.

 

Art. 4º A fiscalização técnica assegura a conformidade da execução do objeto com as
especificações contratuais, validando quantidade, qualidade, prazos e desempenho. Pode contar com o apoio
da fiscalização administrativa (quando houver).

 

Art. 5º A fiscalização administrativa monitora os aspectos burocráticos do contrato, incluindo o
cumprimento de obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, o controle de revisões e reajustes, e a adoção
de medidas em caso de inadimplência.

 

Art.  6º Revoga-se a Portaria PROADI nº 396, de de 22 de dezembro de 2025-UNILAB.

 

Art.  7º  Esta Portaria entra em vigor em 01 de maio de 2026.

 
 

assinado eletronicamente
Lucas Daniel de Mont'alverne Monteiro

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura
 

Documento assinado eletronicamente por LUCAS DANIEL DE MONT ALVERNE MONTEIRO, PRÓ-REITOR(A)
DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, em 24/04/2026, às 15:51, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1427581 e o
código CRC B9BD9B0A.

 

Referência: Processo nº 23282.014256/2021-13 SEI nº 1427581
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI Nº 435, DE 24 DE ABRIL DE 2026-UNILAB

  

Altera a  equipe de gestão e fiscalização
do  Contrato  nº 13/2022, cujo objeto é a
contratação de serviços comuns de
engenharia necessários à manutenção
preventiva e corretiva, instalação e
desinstalação de equipamentos de
climatização e refrigeração na UNILAB.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 2º da Portaria Reitoria nº 65, de 19 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial
da União em 21 de fevereiro de 2024, e das delegações estabelecidas na Portaria Reitoria nº 683, de 20
de dezembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 26 de dezembro de 2023;

Considerando o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e

Considerando o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017;

Considerando o disposto na Portaria Reitoria/Unilab nº 751, de 19 de agosto de 2025; e

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.003513/2022-72, resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como representantes da Administração
para gestão, acompanhamento e fiscalização do  Contrato nº 13/2022, cujo objeto é a contratação de
serviços comuns de engenharia necessários à manutenção preventiva e corretiva, instalação e
desinstalação de equipamentos de climatização e refrigeração, incluindo ares condicionados, geladeiras,
frigobares, freezers de uso comum e bebedouros, mediante o regime de dedicação exclusiva de mão de
obra, com fornecimento de materiais, peças e componentes, na Universidade da Integração Internacional
da Lusofonia Afro-Brasileira (UNILAB):

 
Gestor/Fiscal Servidor SIAPE nº Titular/Suplente

Gestor
Jonh Wesley Lopes da Silva 2155112 Titular

Paula Andrezza Pinheiro de Sousa Medeiros 2144819 Suplente

Fiscal Técnico
Rafael Holanda de Lima 2172594 Titular

Túlio Pinheiro Moura 1845293 Suplente
Fiscal Administrativo Diego Oliveira Lima 3210314 Titular
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Felipe Lauro Pinto 1032513 Suplente
 

Art. 2º  As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual deverão observar o
disposto na Portaria Reitoria/Unilab nº 751, de 19 de agosto de 2025​.

 

Art. 3º A gestão contratual engloba a coordenação da fiscalização técnica, administrativa,
setorial e pelo usuário. Inclui também os preparativos para a instrução processual e a formalização de
procedimentos como prorrogação, alteração, reequilíbrio econômico-financeiro, pagamentos, aplicação
de sanções e extinção do contrato.

 

Art. 4º A fiscalização técnica assegura a conformidade da execução do objeto com as
especificações contratuais, validando quantidade, qualidade, prazos e desempenho. Pode contar com o
apoio da fiscalização administrativa (quando houver).

 

Art. 5º A fiscalização administrativa monitora os aspectos burocráticos do contrato,
incluindo o cumprimento de obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, o controle de revisões e
reajustes, e a adoção de medidas em caso de inadimplência. 

 

Art. 6º Revoga-se a Portaria PROADI nº 397, de 22 de dezembro de 2025-UNILAB.

 

Art.  7º  Esta Portaria entra em vigor em 01 de maio de 2026.

 
 

assinado eletronicamente
Lucas Daniel de Mont'alverne Monteiro

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura
 

Documento assinado eletronicamente por LUCAS DANIEL DE MONT ALVERNE MONTEIRO, PRÓ-
REITOR(A) DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, em 24/04/2026, às 15:51, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1427587 e
o código CRC 8AB39DFC.

 

Referência: Processo nº 23282.003513/2022-72 SEI nº 1427587
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI Nº 436, DE 24 DE ABRIL DE 2026-UNILAB

  

Altera a  equipe de gestão e fiscalização
do  Contrato  nº 19/2022, cujo objeto é a
contratação de serviços comuns de engenharia
inerentes à manutenção preventiva e corretiva
e adaptação prediais, mediante o regime de
dedicação exclusiva de mão de obra, com
fornecimento de materiais, ferramentas e
equipamentos, na UNILAB.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art.
2º da Portaria Reitoria nº 65, de 19 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 21 de
fevereiro de 2024, e das delegações estabelecidas na Portaria Reitoria nº 683, de 20 de dezembro de 2023,
publicada no Diário Oficial da União em 26 de dezembro de 2023;

Considerando o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e

Considerando o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017;

Considerando o disposto na Portaria Reitoria/Unilab nº 751, de 19 de agosto de 2025; e

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.011239/2022-13, resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como representantes da Administração para
gestão, acompanhamento e fiscalização do  Contrato nº 19/2022, cujo objeto é a contratação de serviços
comuns de engenharia inerentes à manutenção preventiva e corretiva e adaptação prediais, mediante o regime
de dedicação exclusiva de mão de obra, com fornecimento de materiais, ferramentas e equipamentos, na
Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (UNILAB), nas cidades de Redenção e
Acarape, no Ceará:

 
Gestor/Fiscal Servidor SIAPE nº Titular/Suplente

Gestor
Jonh Wesley Lopes da Silva 2155112 Titular

Paula Andrezza Pinheiro de Sousa Medeiros 2144819 Suplente

Fiscal Técnico
Rafael Holanda de Lima 2172594 Titular

Túlio Pinheiro Moura 1845293 Suplente

Fiscal Administrativo
Diego Oliveira Lima 3210314 Titular
Felipe Lauro Pinto 1032513 Suplente
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Art. 2º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual deverão observar o disposto
na Portaria Reitoria/Unilab nº 751, de 19 de agosto de 2025​.

 

Art. 3º A gestão contratual engloba a coordenação da fiscalização técnica, administrativa, setorial
e pelo usuário. Inclui também os preparativos para a instrução processual e a formalização de procedimentos
como prorrogação, alteração, reequilíbrio econômico-financeiro, pagamentos, aplicação de sanções e extinção
do contrato.

 

Art. 4º A fiscalização técnica assegura a conformidade da execução do objeto com as
especificações contratuais, validando quantidade, qualidade, prazos e desempenho. Pode contar com o apoio
da fiscalização administrativa (quando houver).

 

Art. 5º A fiscalização administrativa monitora os aspectos burocráticos do contrato, incluindo o
cumprimento de obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, o controle de revisões e reajustes, e a adoção
de medidas em caso de inadimplência. 

 

Art.  6º Revoga-se a Portaria PROADI nº 398, de 22 de dezembro de 2025-UNILAB.

 

Art.  7º  Esta Portaria entra em vigor em 01 de maio de 2026.

 
 

assinado eletronicamente
Lucas Daniel de Mont'alverne Monteiro

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura
 

Documento assinado eletronicamente por LUCAS DANIEL DE MONT ALVERNE MONTEIRO, PRÓ-REITOR(A)
DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, em 24/04/2026, às 15:52, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1427684 e o
código CRC D2CE7430.

 

Referência: Processo nº 23282.011239/2022-13 SEI nº 1427684
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI Nº 437, DE 24 DE ABRIL DE 2026-UNILAB

  

Altera a  equipe de gestão e fiscalização
do  Contrato  nº 27/2022, cujo objeto é a
contratação de serviços de vigilância
patrimonial armada, diurna e noturna na
UNILAB.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 2º da Portaria Reitoria nº 65, de 19 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial
da União em 21 de fevereiro de 2024, e das delegações estabelecidas na Portaria Reitoria nº 683, de 20
de dezembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 26 de dezembro de 2023;

Considerando o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e

Considerando o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017;

Considerando o disposto na Portaria Reitoria/Unilab nº 751, de 19 de agosto de 2025; e

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.009930/2022-29, resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como representantes da Administração
para gestão, acompanhamento e fiscalização do  Contrato nº 27/2022, cujo objeto é a contratação de
serviços de vigilância patrimonial armada, diurna e noturna, em jornada de trabalho de 12 (doze) horas
por 36 (trinta e seis) horas de descanso, com dedicação exclusiva de mão de obra, a serem executados na
Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (UNILAB), nos municípios de
Redenção e Acarape, no Ceará:

 
Gestor/Fiscal Servidor SIAPE nº Titular/Suplente

Gestor
Mário Ronney Costa da Silva 2220420 Titular

Francisco José Mareiro Batista 1069935 Suplente

Fiscal Técnico
Dionir Viana Correia Lima 2234405 Titular

Lucas de Queiros Bonifácio 1094731 Suplente

Fiscal Administrativo
Diego Oliveira Lima 3210314 Titular
Felipe Lauro Pinto 1032513 Suplente
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Art. 2º  As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual deverão observar o
disposto na Portaria Reitoria/Unilab nº 751, de 19 de agosto de 2025​.

 

Art. 3º A gestão contratual engloba a coordenação da fiscalização técnica, administrativa,
setorial e pelo usuário. Inclui também os preparativos para a instrução processual e a formalização de
procedimentos como prorrogação, alteração, reequilíbrio econômico-financeiro, pagamentos, aplicação
de sanções e extinção do contrato.

 

Art. 4º A fiscalização técnica assegura a conformidade da execução do objeto com as
especificações contratuais, validando quantidade, qualidade, prazos e desempenho. Pode contar com o
apoio da fiscalização administrativa (quando houver).

 

Art. 5º A fiscalização administrativa monitora os aspectos burocráticos do contrato,
incluindo o cumprimento de obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, o controle de revisões e
reajustes, e a adoção de medidas em caso de inadimplência. 

 

Art. 6º  Revoga-se a Portaria PROADI nº 399, de 22 de dezembro de 2025-UNILAB.

 

Art. 7º  Esta Portaria entra em vigor em 01 de maio de 2026.

 
 

assinado eletronicamente
Lucas Daniel de Mont'alverne Monteiro

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura
 

Documento assinado eletronicamente por LUCAS DANIEL DE MONT ALVERNE MONTEIRO, PRÓ-
REITOR(A) DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, em 24/04/2026, às 16:32, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1427697 e
o código CRC 86BDC378.

 

Referência: Processo nº 23282.009930/2022-29 SEI nº 1427697
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI Nº 438, DE 24 DE ABRIL DE 2026-UNILAB

  

Altera a  equipe de gestão e fiscalização
do  Contrato  nº 13/2023, cujo objeto é
a contratação de serviços de portaria, diurna e
noturna na UNILAB.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art.
2º da Portaria Reitoria nº 65, de 19 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 21 de
fevereiro de 2024, e das delegações estabelecidas na Portaria Reitoria nº 683, de 20 de dezembro de 2023,
publicada no Diário Oficial da União em 26 de dezembro de 2023;

Considerando o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; e

Considerando o disposto no Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022;

Considerando o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017;

Considerando o disposto na Portaria Reitoria/Unilab nº 751, de 19 de agosto de 2025; e

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.010198/2023-11, resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como representantes da Administração para
gestão, acompanhamento e fiscalização do  Contrato nº 13/2023, cujo objeto é a contratação de serviços de
portaria, diurna e noturna, em jornada de trabalho de 12 (doze) horas por 36 (trinta e seis) horas de descanso, a
serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07
(sete) dias por semana, na Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (UNILAB), nos
municípios de Redenção e Acarape, no Ceará:

 
Gestor/Fiscal Servidor SIAPE nº Titular/Suplente

Gestor
Mário Ronney Costa da Silva 2220420 Titular

Francisco José Mareiro Batista 1069935 Suplente

Fiscal Técnico
Lucas de Queiros Bonifácio 1094731 Titular
Dionir Viana Correia Lima 2234405 Suplente

Fiscal Administrativo
Diego Oliveira Lima 3210314 Titular
Felipe Lauro Pinto 1032513 Suplente

 

Art. 2º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual deverão observar o disposto
na Portaria Reitoria/Unilab nº 751, de 19 de agosto de 2025​.
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Art. 3º A gestão contratual engloba a coordenação da fiscalização técnica, administrativa, setorial
e pelo usuário. Inclui também os preparativos para a instrução processual e a formalização de procedimentos
como prorrogação, alteração, reequilíbrio econômico-financeiro, pagamentos, aplicação de sanções e extinção
do contrato.

 

Art. 4º A fiscalização técnica assegura a conformidade da execução do objeto com as
especificações contratuais, validando quantidade, qualidade, prazos e desempenho. Pode contar com o apoio
da fiscalização administrativa (quando houver).

 

Art. 5º A fiscalização administrativa monitora os aspectos burocráticos do contrato, incluindo o
cumprimento de obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, o controle de revisões e reajustes, e a adoção
de medidas em caso de inadimplência.

 

Art.  6º Revoga-se a Portaria PROADI nº 400, de 22 de dezembro de 2025-UNILAB.

 

Art.  7º  Esta Portaria entra em vigor em 01 de maio de 2026.

 
 

assinado eletronicamente
Lucas Daniel de Mont'alverne Monteiro

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura
 

Documento assinado eletronicamente por LUCAS DANIEL DE MONT ALVERNE MONTEIRO, PRÓ-REITOR(A)
DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, em 24/04/2026, às 16:33, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1427715 e o
código CRC 11244BE5.

 

Referência: Processo nº 23282.010198/2023-11 SEI nº 1427715
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI Nº 439, DE 24 DE ABRIL DE 2026-UNILAB

  

Altera a  equipe de gestão e fiscalização
do  Contrato  nº 06/2024, cujo objeto é a
contratação de serviços de terceirização de
mão de obra, em regime de dedicação
exclusiva, nas categorias motorista, mecânico
automotivo, auxiliar de mecânica automotiva
e supervisor de logística, a serem executados
na UNILAB.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art.
2º da Portaria Reitoria nº 65, de 19 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 21 de
fevereiro de 2024, e das delegações estabelecidas na Portaria Reitoria nº 683, de 20 de dezembro de 2023,
publicada no Diário Oficial da União em 26 de dezembro de 2023;

Considerando o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

Considerando o disposto no Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022; 

Considerando o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017;

Considerando o disposto na Portaria Reitoria/Unilab nº 751, de 19 de agosto de 2025; e

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.012018/2023-35, resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como representantes da Administração para
gestão, acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 06/2024, cujo objeto é a contratação de serviços de
terceirização de mão de obra, em regime de dedicação exclusiva, nas categorias motorista, mecânico
automotivo, auxiliar de mecânica automotiva e supervisor de logística, a serem executados na Universidade
da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (UNILAB), nos municípios de Redenção e Acarape, no
Ceará:

 
Gestor/Fiscal Servidor SIAPE nº Titular/Suplente

Gestor
Francisco José Mareiro Batista 1069935 Titular
Mário Ronney Costa da Silva 2220420 Suplente

Fiscal Técnico
Tiago Sousa Freires 1967554 Titular

Dionir Viana Correia Lima 2234405 Suplente

Fiscal Administrativo
Diego Oliveira Lima 3210314 Titular
Felipe Lauro Pinto 1032513 Suplente
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Art. 2º  As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual deverão observar o
disposto na Portaria Reitoria/Unilab nº 751, de 19 de agosto de 2025​.

 

Art. 3º A gestão contratual engloba a coordenação da fiscalização técnica, administrativa,
setorial e pelo usuário. Inclui também os preparativos para a instrução processual e a formalização de
procedimentos como prorrogação, alteração, reequilíbrio econômico-financeiro, pagamentos, aplicação de
sanções e extinção do contrato.

 

Art. 4º A fiscalização técnica assegura a conformidade da execução do objeto com as
especificações contratuais, validando quantidade, qualidade, prazos e desempenho. Pode contar com o apoio
da fiscalização administrativa (quando houver).

 

Art. 5º A fiscalização administrativa monitora os aspectos burocráticos do contrato, incluindo o
cumprimento de obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, o controle de revisões e reajustes, e a
adoção de medidas em caso de inadimplência. 

 

Art. 6º  Revoga-se a Portaria PROADI nº 401, de 22 de dezembro de 2025-UNILAB.

 

Art.  7º  Esta Portaria entra em vigor em 01 de maio de 2026.

 
 

assinado eletronicamente
Lucas Daniel de Mont'alverne Monteiro

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura
 

Documento assinado eletronicamente por LUCAS DANIEL DE MONT ALVERNE MONTEIRO, PRÓ-
REITOR(A) DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, em 24/04/2026, às 17:47, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1427767 e o
código CRC 0B7BC59C.

 

Referência: Processo nº 23282.012018/2023-35 SEI nº 1427767
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI Nº 440, DE 24 DE ABRIL DE 2026-UNILAB

  

Altera a  equipe de gestão e fiscalização
do  Contrato  nº 05/2025, cujo objeto é a
contratação serviços contínuos de
trabalhadores rurais.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art.
2º da Portaria Reitoria nº 65, de 19 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 21 de
fevereiro de 2024, e das delegações estabelecidas na Portaria Reitoria nº 683, de 20 de dezembro de 2023,
publicada no Diário Oficial da União em 26 de dezembro de 2023;

Considerando o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; e

Considerando o disposto no Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022; 

Considerando o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017;

Considerando o disposto na Portaria Reitoria/Unilab nº 751, de 19 de agosto de 2025; e

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.006186/2024-72, resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como representantes da Administração para
gestão, acompanhamento e fiscalização do  Contrato nº 05/2025, cujo objeto é a contratação de  serviços
contínuos de trabalhadores rurais nas categorias de Trabalhador Agropecuário e Supervisor de Exploração
Agrícola com disponibilização de equipamentos e insumos sob demanda, a serem executados com regime de
dedicação exclusiva de mão de obra:

 
Gestor/Fiscal Servidor SIAPE nº Titular/Suplente

Gestor
Francisco José Mareiro Batista 1069935 Titular
Mário Ronney Costa da Silva 2220420 Suplente

Fiscal Técnico
Erasto Gonçalves de Oliveira 2215754 Titular

Francisco Raimundo Olegário de Sousa 2235304 Suplente

Fiscal Administrativo
Diego Oliveira Lima 3210314 Titular
Felipe Lauro Pinto 1032513 Suplente

 

Art. 2º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual deverão observar o disposto
na Portaria Reitoria/Unilab nº 751, de 19 de agosto de 2025​.
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Art. 3º A gestão contratual engloba a coordenação da fiscalização técnica, administrativa, setorial
e pelo usuário. Inclui também os preparativos para a instrução processual e a formalização de procedimentos
como prorrogação, alteração, reequilíbrio econômico-financeiro, pagamentos, aplicação de sanções e extinção
do contrato.

 

Art. 4º A fiscalização técnica assegura a conformidade da execução do objeto com as
especificações contratuais, validando quantidade, qualidade, prazos e desempenho. Pode contar com o apoio
da fiscalização administrativa (quando houver).

 

Art. 5º A fiscalização administrativa monitora os aspectos burocráticos do contrato, incluindo o
cumprimento de obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, o controle de revisões e reajustes, e a adoção
de medidas em caso de inadimplência. 

 

Art.  6º Revoga-se a Portaria PROADI nº 389, de 22 de dezembro de 2025-UNILAB.

 

Art.  7º  Esta Portaria entra em vigor em 01 de maio de 2026.

 
 

assinado eletronicamente
Lucas Daniel de Mont'alverne Monteiro

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura
 

Documento assinado eletronicamente por LUCAS DANIEL DE MONT ALVERNE MONTEIRO, PRÓ-REITOR(A)
DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, em 24/04/2026, às 17:47, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1427768 e o
código CRC 9355ED61.

 

Referência: Processo nº 23282.006186/2024-72 SEI nº 1427768

23

Boletim de Serviço da Unilab Nº 697 - 28 de abril de 2026

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI Nº 441, DE 27 DE ABRIL DE 2026-UNILAB

  

Dispõe sobre a criação do Grupo de Trabalho -
GT, para  mapear os instrumentos de gestão
patrimonial existentes, identificar lacunas e
propor melhorias, visando à estruturação e
consolidação da política institucional de
gestão patrimonial da Universidade.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art.
2º da Portaria Reitoria nº 65, de 19 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 21 de
fevereiro de 2024, e das delegações estabelecidas na Portaria Reitoria nº 683, de 20 de dezembro de 2023,
publicada no Diário Oficial da União em 26 de dezembro de 2023;

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.005949/2026-20, resolve:

 

Art. 1º Instituir o Grupo de Trabalho - GT, cujo objeto é mapear os instrumentos de gestão
patrimonial existentes, identificar lacunas e propor melhorias, visando à estruturação e consolidação da
política institucional de gestão patrimonial da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-
Brasileira.

 

Art. 2º O grupo mencionado  no art. 1º será composto pelos seguintes membros, sob a
presidência do primeiro:

 
Nome do Servidor SIAPE nº Titular/Suplente

Marcelo Ribeiro de Albuquerque 2320220 Titular
Lia Militão Marreiro 1954439 Titular

Jackson Batista Freitas Vidal 2321124 Titular
Francisco José Mareiro Batista 1069935 Titular

 

Art.   3º O referido GT terá um prazo de 06 (seis) meses, contados a partir da data de entrada
em vigor desta Portaria e prorrogável por igual período, para apresentar o relatório final contendo a proposta
de política institucional de gestão patrimonial da Universidade.

 

Art. 4º  As reuniões ordinárias deste GT ocorrerão  semanalmente, mediante convocação da
presidência, via e-mail. Em caráter extraordinário, ocorrerão quando convocadas pela mesma autoridade.
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Art. 5º A Divisão de Patrimônio - DP ficará responsável pelo assessoramento e secretariado das
atividades do Grupo de Trabalho.

 

Art. 6º A participação no Grupo de Trabalho é considerada de relevante interesse público e será
exercida sem prejuízo das atribuições ordinárias dos servidores, não implicando qualquer tipo de
remuneração adicional ou gratificação, salvo disposição legal em contrário.

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor em 30 de abril de 2026.

 
 

assinado eletronicamente
Lucas Daniel de Mont'alverne Monteiro

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura
 

Documento assinado eletronicamente por LUCAS DANIEL DE MONT ALVERNE MONTEIRO, PRÓ-
REITOR(A) DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, em 27/04/2026, às 11:43, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1428075 e o
código CRC AE395314.

 

Referência: Processo nº 23282.005949/2026-20 SEI nº 1428075
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